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planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos nas freguesias de Alpedrinha e Póvoa
de Atalaia, município do Fundão, com uma área de
1172 ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, à Associação de Caça Os Pangu-
lanas, com o número de pessoa colectiva 502575735 e
sede em Alpedrinha, Fundão, a zona de caça associativa
de Alpedrinha (processo n.o 2293 da Direcção-Geral
das Florestas).

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3, definido na
Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas nos
n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da Portaria
n.o 569/89.

5.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa ficam, nos termos do disposto no
artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 136/96, submetidos ao
regime florestal para efeitos de policiamento e fisca-
lização da caça, ficando a entidade concessionária obri-
gada a assegurar a sua fiscalização permanente por um
guarda florestal auxiliar dotado de meio de transporte,
em observância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da
Portaria n.o 219-A/91, de 18 de Março.

6.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 27 de
Julho de 2000.

Portaria n.o 690/2000
de 31 de Agosto

Pela Portaria n.o 698/99 de 24 de Agosto, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores de Alfandanga a zona
de caça associativa do Vale da Moita, processo

n.o 2190-DGF, situada na freguesia de Ameixial, muni-
cípio de Loulé, com uma área de 510 ha, válida até
24 de Agosto de 2011.

A concessionária requereu entretanto a anexação de
vários prédios rústicos à referida zona de caça, sitos
nos municípios de Loulé, Alcoutim e Almodôvar, com
a área total de 972,2311 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o, 81.o e 143.o do Decre-
to-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvidos os Con-
selhos Cinegéticos Municipais de Alcoutim e Loulé e
o Conselho Nacional da Caça e da Conservação da
Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 698/99, de 24 de Agosto, vários prédios
rústicos sitos nas freguesias de Ameixial, município de
Loulé, com a área de 693,8621 ha, de Martim Longo,
município de Alcoutim, com a área de 21,94 ha, e de
Santa Cruz, município de Almodôvar, com a área total
de 256,429 ha, ficando a zona de caça com a área total
de 1482,2311 ha, dos quais 1203,8621 ha situados no
município de Loulé, conforme planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia seguinte ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 31 de
Julho de 2000.

Portaria n.o 691/2000
de 31 de Agosto

Pela Portaria n.o 762/95, de 11 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 467/97, de 11 de Julho, foi conces-
sionada ao Clube de Caça dos Currais a zona de caça
associativa dos Currais, processo n.o 1760-DGF, situada
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nas freguesias de Martim Longo e de Cachopo, res-
pectivamente municípios de Alcoutim e Tavira, com uma
área de 948,7903 ha, válida até 11 de Julho de 2005.

A concessionária requereu entretanto a anexação de
vários prédios rústicos à referida zona de caça, sitos
no município de Tavira, com uma área de 919,9397 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvidos o Conselho Cine-
gético Municipal e o Conselho Nacional da Caça e da
Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 762/95, de 11 de Julho, vários prédios
rústicos, sitos na freguesia de Cachopo, município de
Tavira, com uma área de 919,9397 ha, ficando a zona
de caça com uma área de 1796,5360 ha, neste município
e de 72,1940 ha, no município de Alcoutim, perfazendo
a área total de 1868,7300 ha, conforme planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia seguinte ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 31 de
Julho de 2000.

Portaria n.o 692/2000
de 31 de Agosto

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte

integrante, sitos na freguesia de Estói, município de
Faro, com uma área de 74,7190 ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, à Associação de Caçadores e Pes-
cadores da Bemposta, com o número de pessoa colectiva
97455781 e sede no Sítio da Sambada, Estói, Faro, a
zona de caça associativa da Bemposta (processo n.o 2327
da Direcção-Geral das Florestas).

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3, definido na
Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas nos
n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da Portaria
n.o 569/89.

5.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa ficam, nos termos do disposto no
artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 136/96, submetidos ao
regime florestal para efeitos de policiamento e fisca-
lização da caça, ficando a entidade concessionária obri-
gada a assegurar a sua fiscalização permanente por um
guarda florestal auxiliar, em observância do disposto
no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91, de 18
de Março.

6.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 31 de
Julho de 2000.

Portaria n.o 693/2000
de 31 de Agosto

Pela Portaria n.o 671/99, de 19 de Agosto, fui con-
cessionada ao Clube de Caçadores e Pescadores de
Tavira a zona de caça associativa do Beliche, processo
n.o 2189-DGF, situada na freguesia de Santa Maria,
município de Tavira, com uma área de 500 ha, válida
até 19 de Agosto de 2011.


